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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 25 de junho de 2013

(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 20 horas e 02 minutos)

(DELIBERATIVA)

ORDEM DO DIA

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c art. 191 do Regimento Interno)

Discussão
ITEM ÚNICO
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.º 37-B, DE 2011

(DO SR. LOURIVAL MENDES E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 37-B, de 2011, que acrescenta o § 10 ao art. 144 da Constituição Federal para definir a competência para a investigação criminal pelas polícias federal e civis dos Estados e do Distrito Federal; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (Relator: Dep. Arnaldo Faria de Sá); e da Comissão Especial, pela aprovação, com Substitutivo (Relator: Dep. Fábio Trad).
� EMBED PBrush  ���








2

[image: image2.png]


_1359275444

